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Porto Alegre, 12 de dezembro de ZOZ4.

Orientação Técnica IGAM ns 24.73O12024.

l. O Poder Legislativo Municipal de Jóia solicita orientação quanto à viabilidade
técnica do Projeto de Lei ne 4.838, de 2024, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município
para o exercício de 2025.

Os anexos que obrigatoriamente devem integrar e acompanhar a Lei

Orçamentária Anual, conforme dispõe o art. 2e, §§ 1s e 2s, da Lei np 4.320, de 79641, necessitam
or coerencto estar demonstrados na mesma estrutura mática da des esa or amentária

no coso do Projeto em telo, oté o nível de modalidode de oplicação. (Anexo 2 - Demonstrotivo do

Despesa Segundo os Cotegorios Econômicos). Porém, verifica-se que o Anexo ns 6 - Programa de

Trabalho, se encontra demonstrado somente até o nível de Ação.

Os restos o pogar que vierem o ser concelodos em 2025 poderõo, sim, gerar
recursos poro formor o superávit financeiro do exercício em que forem cancelodos, mos, com
apuroção no bolanço do exercício de 2025 e utilizoção em 2026.

Os restos cancelados no exercício de 2025, caso desbloqueiem recursos
financeiros, nõo se trotom de "receito orçamentário" , porém, se estes recursos necessitarem ser
utilizados no exercício, devem ser considerodos como excesso de orrecadoçõo (59_Ag!otglÉS!_g.
Lei 4320 seio olterodo), pois estõo sendo liberodos recursos, que no finol do exercício de 2024
encontrovom-se comprometidos, e com a anuloçõo de restos o pogor gerarõo recurso linonceiro
onteriormente não disponível. De foto não são exotomente "excesso de orrecodoçõo", mos,
gerom o mesmo efeito nos finonças municipois e, por isso, recomendo-se o utilizaçdo na t'orma

t http://www.planalto.gov.brlccivil_03/leis/l432O.hrn
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ll. No anexo "Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento com as Metas

Fiscais", encontra-se se somente o Resultado Primário, necessitando ser identificado também o

Resultado Nominal. Situoçõo a ser ojustodo.

No art.7e, inciso l, alínea "b", sugere-se a supressão das seguinte redação: ",,.bem
como o que for gerodo em 2024, o portir do concelomento de restos o pogar,...", pois o
cancelamento de restos a pagar em 2024, já irá incorporar o superávit financeiro que será

apurado no balanço patrimonial de 2024.
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E.

artir do art. 10 do Pro eto de Lei a numeração dos artigos deverá ser alterada
para cardinal, conforme disposto no art. 10, inciso l, da LC nq 95, de 19982:

Art. 10. os textos legais serão articulados com observância dos seguintes
princípios:
l- â unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.",
seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste: (grifamos)

Adiante, ressalta-se que não se encontram no material enviado em anexo atas de

aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde, do Fundeb e da Assistência Social, conforme
expressam: o art. 36 da Leí ne 8.080, de 1990; o art. 33 da Lei ns 74.Lt3, de 2O2O; e o art. 84, da
Resolução CNAS ns 33, de 2072; respectivamente, documentos obrigatórios para a elaboraÇão
do orçamento.

ilt. Em conclusão:

a) Sugere-se que seja diligenciado ao Executivo e lhe comunicada a faculdade
de se manifestar, e/ou alterar, no todo ou em parte, sobre os projetos de orçamentos enquanto
não votados na Comissão de Orçamentos, conforme previsto no art. 70, § 5s, da Lei Orgânica
Municipal3;

b) Em caso de o Executivo não realizar quaisquer alterações, ou apenas algumas,
o projeto segue sua tramitação normal, podendo o Legislativo fazer emendas que lhe forem
cabíveis.

Contudo, o lei promulgodo poderá ser questionoda judiciolmente por erro
insonável no processo legislotivo, tornondo-o anulúvel, principolmente no que se refere às atos

2 https://www.planalto.gov.brlccivil_03/leis/lcpllcp95.htm
3 § 59 O Prefeito Municipal pode.á enviar mensagem à Câmara Municipal de Vereadores para propor modificãções nos projetos
a que se refere este artigo ênquanto não iniciada a votação, na comissão permanente, da parte cuja alteração é proposta.
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de excesso, por estar ossim deÍinido no Lei ne 4.320 que possui apenos quotro Íontes paro

oberturo de créditos (excesso, superávit, operações de crédito e reduções). Desso forma, até que

a Lei ne 4.320 seja olterodo e sejo acrescido outro Íonte além dos existentes, oriento-se que o

concelomento de restos o pagor sejam considerodos como "excesso de arrecodoçõo",

Destaco-se que o TCE/RS tem t'eito apontamentos neste sentido, quol seia, volores

utilizodos como superávit que nõo se realizam, justamente potque este recurso está sendo

utilizodo de formo equivocodo, pois este utilizo como porâmetro (paro verificoção do superávit

finonceiro) o Bolanço Potrimonial por fonte de recurso.



I
de aprovoÇão dos conselhos municipois deliberotivos.

O IGAM permanece à disposição.

{À** , o t"
tÂtta cntsturtg HENN GRETNER

Contadoro, CRÇ/RS 5j.465
Consultora do IGAM
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